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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal PAULO LIMA 

PROJETO DE LEI N° , DE 2005 

(Do Sr. PAULO LIMA) 

Dispõe sobre o acesso aos cursos 
superiores de graduação das instituições 
públicas federais de educação superior. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1 o acesso aos cursos superiores de graduação 

das instituições públicas federa is de educação 

superior se dará mediante sorteio entre os 

candidatos que: 

I - tenham concluído o ensino médio ou equivalente , nos 

termos da legislação em vigor; 

II - tenham se inscrito regularmente pleiteando uma vaga , 

admitida a inscrição simultânea , para cursos diferentes , em até três instituições ; 

III - tenham obtido desempenho mínimo de cinqüenta por 

cento no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM , aplicado pelo 

Ministério da Educação, ou prova similar, aplicada aos candidatos que tenham 

concluído o ensino médio há mais de um ano e não possuam curso superior. 

§ 1 ° A inscrição dos candidatos será feita de modo 

centralizado , em nível nacional , junto ao órgão competente da administração 

pública federal , que também será responsável pela realização do sorteio . 

§ 2° As vagas dos cursos que ficarem ociosas por falta de 

inscritos serão preenchidas por novo sorteio . 

Art 2° Esta lei entra em vigor no ano subseqüente ao da 

sua aprovação . 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal PAULO LIMA 

JUSTIFICAÇAO 

Trata-se de propor nova forma de acesso aos cursos de 

graduação oferecidos pelas instituições federais de educação superior, 

superando o tradicional treinamento para os processos seletivos , que tanto 

condicionam a formação em nível médio , reduzindo-a praticamente a um curso 

preparatório. Por outro lado , eliminam-se de vez uma série de procedimentos 

que , além de consumirem recursos públicos , tradicionalmente têm enfatizado a 

memorização e não o pensamento e a reflexão e contribu ído para enorme 

desgaste psicológico dos candidatos . 

Na medida em que não há vagas disponíveis para dar 

acesso a todos quantos postulam o ingresso no ensino superior público , a adoção 

do sorteio entre os que tenham obtido melhor desempenho no ensino méd io 

parece contemplar, com razoável abrangência , o mérito acadêmico e a igualdade 

de oportunidades. 

o Exame Nacional de Ensino Médio - ENEM é reconhecido 

como poderoso instrumento de avaliação dos conhecimentos , habilidades e 

competências adquiridos pelos estudantes ao longo dessa etapa da educação 

básica . É, pois, adequado tomar os seus resultados como base para o ingresso 

nos cursos superiores . 

Estas as razões que justificam o presente projeto de lei , cuja 

relevância certamente há de assegurar o apoio dos ilustres Pares para sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em ..// de 

/ 4/$ ~ 
LIMA 

Câmara dos Deputados - An exo I V - Gabinet e 507 - CEP 70160-900 
Fones : (6 1) 215-5507/ 3507 - Fax: 215-2507 

e-mail: dep.pau lo lima@camara.gov.br 

de 2005 . 
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Consulta Tramjtação das Proposições 

Proposição: PL-1643/1999 Dl 
Autor: Senado Federal - Antero Paes de Barros - PSDB /!'-1T 

Data de Apresentação: 10/09/1999 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação do Pienario 
Regime de tramitação: Prioridade 
Origem: PlS-298/1999 
Situação: CEC: Aguar-dandO Designação de Relator. 

Ementa: r:~labêkl'ê n:~cr\J de \agas nas unhlf::<idacks pl'J!)licJ~ P,ll'<l ,1IuIIOS egresso . ., da rede- pública de el1:;ino. 

Indexação: OBRlr./lTORII·.DADE. C:\l\ERS1DADL f:\STITL'I(:\O Pl BLJC.'\. RESER\A :\'rE'1'o\DE, VACA, AU'SO. CCRSO. 
L\,TE(;RAUllr\UE. [·:j)l,:C \\;:\0, E'\S1:\0 Fl'.\'LlA\lE:\T:\L E\:;I:\O \lEDIO, ORICE\! , ESCOL\ l'I'lIUC.\. EXIGE.'\Cl \, 
,-\PRO\'AC;-\O, PROCESSO, SELEC;Ao. L\_,'L'I1E. CL\SSIFlC.-\C;\O. '·Sn.DAi\TF. A('OES ,\FIR:'·lATI\',-\S. 

Dc"pacho: 
2 '6, :'.000 - Dl::FERlDO OF 1'-94 O(), CI;:CD. SOLlClT.\'\DO ,A .\l'E\'S,.\C\O DO:' PL 1447/9<) E 1'1.. 20D9!99. ,\ ES'l E. 

I • , 

Apell!-.ado .. 
( ,~r }1 1 r,' 'u· . . ,' I' /"/" ' 
,(!' '" I f l ri ,('''''''' 

PL 1447/1999 -ª PL 20/?9/1999 .~ PL 2486/2000 ~ PL 2772/2000 ~ PL ~620/2001-ª 
J I fi (lI'?' (/ '" ~' I I ~ / ' I 1./--'/ (I ~ r ~ ~,~ f f .;' n" I / ] 

~~ 47~1I2~01 -ª PL ~062/2,0011j PL ~~25/2~0,1 ~ PL ~3:8/2,0~1 ~ PL 5740/2~01 -ª 
PL 5783/2001 -ª PL 5830/2001j:} PL ;;810/2001]s PL, 6399/2002 ~ PL 165/2003 -ª 

'rI ~ ,r- ( , J 'fI, 1.,( ,,/ 

PL 373/2003-ª PL 1141/2003 ~ PL 1149/2003 -ª PL 1188/2003 ~ PL 1202/2003 ~ 
p~ t33 5/í'o'03 -ª ~~"'ílho; ;003 -ª P~ i88~/2003 ~ PL 2923/2001 j} PL 30Ó~/20Ó'4~ 1 

) ?', • / , / I 1,( '..I " ~ I r 

PL 3153/2004 .§ PL 3472/2004 lJ PL 3481/2004 lJ PL 3'571/2004 -ª 
RcqlicrÍl1ll'ntos. Rc{:ur..,os l' Oticiu .. 

- P1.Fr>; (PLEN:\lUO) 
REQ 1910/2004 (Requerimento) - Nice Lobão lJ 

- CEC (Efn:CA(Ao F tTLTCR,\) 

REQ 37/2003 CEC (Requeriment o) - João Matos lJ 
REQ 95/2004 CEC (Requerimento) - João Matos lJ 

Última Ação: 

9/3/20 05 - Com issão de Educação e Cultura (CEC) - Devolvida sem Manifestação. 

.. . . . , , , . " , -' ., .. .~ 
, , , . -,.-. . ~ ", , . . -.. .-

I\nc!amcnto; 

10/9/1999 PLENARIO (PLEN) 
Apresentaçào do Projeto de lei pelo Senado Federal - Antero Paes de Barr-os A 

30/4/2003 Comissão de Educação e Cultura (CEC) 
II.presentação do Requerimento, REQ 37/2003 CEC, pelo Dep. João Matos ~ 

8/10/1999 PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA !'-lATERIA DCD 09í10/1999 PÁG 48099 COl 02. i§i 

8/10/1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CECD E ccm (ARTIGO 54 DO RI). 

8/10/1999 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERl'1ANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CO!'-lISSÃO DE EDUCA.ÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 

23/11/1999 Comissão de Educação e Cultura (CEC) 
RELATOR DEP JOÃO t--1ATOS. 

2/3/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 2.486/2000, 

http: //i ntranet3 .camara.gov,br/silcg/Prop _ Detalhc.asp?iJ= 17023 
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LEI N° 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003. 

Vide texto compilado 
Dispõe sobre a autorização para desconto de 
prestações em folha de pagamento, e dá outras 
providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 ° Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto­
Lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943, poderão autorizar, de forma irrevogável e irretratável , o desconto em 
folha de pagamento dos valores referen tes ao pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de 
arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil , 
quando previsto nos respectivos contratos. 

§ 1 ° O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas rescisórias devidas pelo 
empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, financiamento ou arrendamento 
mercantil , até o limite de trinta por cento. 

§ 2° O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação consignável para os 

fins do caput e do comprometimento das verbas resc isórias para os fins do § 1 ° deste artigo. 

Art. 2° Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação trabalhista; 

11 - empregado, aquele assim definido pe la legislação trabalhista; 

111 - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder empréstimo ou financiamento ou 
real izar operação de arrendamento mercantil mencionada no caput do art. 1°; 

IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de empréstimo , 
financiamento ou arrendamento mercantil regulado por esta Lei ; e 

v - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao empregado em razão 
de rescisão do seu contrato de trabalho . 

§ 1 ° Para os fins desta Lei, são consideradas consignações voluntárias as autorizadas pelo empregado. 

§ 2° No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos descontos 
permitidos nesta Lei observará, para cada mutuário, os seguintes limites: 

I - a soma dos descontos referidos no art. 10 desta Lei não poderá exceder a trinta por cento da 
remuneração disponível, conforme definida em regulamento; e 

" - o total das consignações volun árias, incluindo as referidas no art. 1°, nao poderá exceder a 
quarenta por cento da remuneração disponível, conforme definida em regulamento. 

Art. 3° Para os fins desta Lei , são obrigações do empregador: 

I - prestar ao empregado e á instituição consigna{ária , mediante solicitação formal do pnmelro, as 

https: //www.planalto.go\·.br/ccivi]O:VLcis/2003/L]0.820.htm 17 /6 /2005 



• 

::: cCàmara - Mód ulo T ram itação de Proposições :: : Pági na 2 de 3 

:8/4/2000 

2/6/2000 

13/12/2000 

11/5/2001 

I 
I 1/6/2001 

I 
! 
1 --"8'200-1.:;1 I - I. 1 

I 

17/9/20 01 

20/9/20 01 

27/12/200 1 

4/3/2002 

! i 4/3/2002 

I 4/3/2002 

13/4/2002 

27 /5/2003 

25/6/2003 

25/6/2003 

75/6/2003 

25/6/2003 

11/7/2003 

. 9/"/ ; 00< .. I o...J ':"" -' 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 2 .772/2000 . 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (i\1ESA) 
DEFERIDO OF P-94/00, CECD, SOUCiTArWO A APENSAÇÃO DOS Pl.. 
A ESTE. ii5i 

J 447/99 E PL. 2069/99, 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
OF P-685/00, DA CECD, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL. 73/99 {l. ESTE . 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a esta o PL -4620/2001. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a esta o PL-4784/2001. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a esta o PL-5062/2001. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a esta o PL-5325j2001. 

fl.1esa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a esta o PL-5338j2001. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
,I\pense-se a esta o PL-5740/2001. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a esta o PL-5783/2001. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apeí'se-se a esta o PL-5830/2GOl. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a esta o PL- 58/ 0/200:.. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a esta o PL-6399/2G02 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (!'-1ESA) 
Apense-se a c:sta o PL-165(2003. 

Comissão de Educação e Cu!tura (CEC) 
.I\piovado f'equerirnemú 00 Sr. João IVlates que requer a realização de reunião de audiênCiil 
pLlDlicél para discut ir a matéria objetO do PI'O]eto de Lei 1.643/99, que 'estabe le a I-eserva de 
vagas 'las universidades pubiicas para alunoe. egressos da rede pública de ensino". 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 3 7 3/2003. DefendO OfICIO nO 176/03 da CECD, so l icitando esta 
apensaçâo. OCO 28 05 03 PÁG 23293 COl.. 02 . iWi 
Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-11 41/2ú03. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL -1149/2003. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA~ 
Apense-se a este o PL-l :88;'2003 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-"e a este o PL-1202/2003. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA ) 
Apense-se a este o PL-133Sj20G3. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

http : //ntranct3 .camara .gO\. br 'si leg l ProL_ Dctalhc:.asrY!id=c J 70.23 
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Recibo de Protocolo 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇÃO DE PROTOCOLO 

Originais para SECAP(SGM) 
MSC 355/2005 => PL 5463/2005 

Autor: Poder Executivo 

Apresentação: 17/6/2005 14:22:00 

Página 1 de 2 

GR/SEPRO : 829/2005 

Submete à elevada deliberação do Congresso Nacional o texto 
do projeto de lei que "Autoriza a concessão de bolsas de 

Ementa: estudo e de pesquisa a participantes de programas de 
formação inicial e continuada de professores para a educação e 
básica". 

Despacho: 
Prazo: _ ___ _ 

PL 5463/2005 
Autor: Poder Executivo 

Apresentação: 17/6/2005 14:19:00 
Autoriza a concessão de bolsas de estudo e de pesquisa a 

Ementa: participantes de programas de formação inicial e continuada 
de professores para a educação básica . 

Despacho: 
Prazo: ____ _ 

Originais: 

SECAP Assinatura: 
(SGM) -----------------------

Cópias: 

CEDI 
SATEP 
(SGM) 

Assinatura: -----------------
Assinatura: ----------------------------

SI NOPSE Assi natu ra: __________________________ __ 
SPLET- . 
CeDI Asslnatura: __________________________ __ 

20/06/2005 

Ponto: ____ _ 

Ponto: -----

Ponto: -----

Ponto: ____ _ 

Ponto: ____ _ 

Data Hora Funcionário Assinatura Ponto 

dhtmled3: 20/6/2005 
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I 
19/9/2003 

16/3/2004 

16/3/2004 

24/3/2004 

4' fl4 12/./20U 

! } 4/5/2004 

28/5/2004 

~/6/2004 

9/6/2004 

23/6/2004 

I 9/3/2005 

Nova Pesquisa 

Apense-se a este o PL-162C;'2003. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (M!:SA) 
Apense-se a este o PL-1883/2G03. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-2923/2004. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-3004/2004. 

Comissão de Educação e Cultura (CEC) 
Apresentação do Requerimento, REQ 95/2004 CEC, pelo Dep. João Mato::, ~ 

A 

Mesa Diretora da Camara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-3153/2004. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-3472/2G04. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-3571/2004. 

PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento, REQ ~91.O/2004, pela Dep. Nice Lobão ~ 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 3481/2004. 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Deferido o REQ 1910/2004 sol'cltando a desapensação do PL 73/1999 desta proposiçdo.DCD 
24/06/2004 pJ"G 295GO eOL 01, 9' 
Comissão de Educação e Cultura (CEC) 
DevolVida sem Manifestação, 

http : intranet3 .Célmara ,gO\, br, sileg 'Prop _ DCL.llhc,asp'7id= 17023 
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4/4/2005 

4/4/2005 

4/4/2005 

4/4/2005 

4/4/2005 

4/4/2005 

4/4/2005 

4/4/2005 

4/4/2005 

Florestal Brasileiro - SFB, cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Floresta! -
FNDF, e dá outras providências", (PL47760S) 
Apresentação do Requerimento, REQ 3/2005 PL477605, pelo Dep. Paes Landim ~ 

Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nO 4776, de 2005, 
do Poder Executivo, que "dispõe sobre a gestão de florestas públicas para produção 
sustentável, institui, na estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o Serviço 
Florestal Brasileiro - SFB, cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal -
FNDF , e dá outras providências". (PL477605) 
Apresentação do Requerimento, REQ 4/2005 PL477605, pelo Dep. Paes Landim ~ 

Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nO 4776, de 2005, 
do Poder Executivo, que "dispõe sobre a gestão de florestas públicas para produção 
sustentável, institui, na estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o Serviço 
Florestal Brasileiro - SFB, cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal -
FNDF, e dá outras providências". (PL477605) 
Apresentação do Requerimento, REQ 6/2005 PL477605, pelo Dep. Anivaldo Vale ~ 

Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nO 4776, de 2005, 
do Poder Executivo, que "dispõe sobre a gestão de florestas públicas para produção 
sustentável, institui, na estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o Serviço 
Florestal Brasileiro - SFB, cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal -
FNDF, e dá outras providências". (PL47760S) 
Apresentação do Requerimento, REQ 7/2005 PL477605, pelo Dep. Anivaldo Vale ~ 

Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nO 4776, de 2005, 
do Pode r Executivo, que "dispõe sobre a gestão de florestas públicas para produção 
sustentável, institui, na estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o Serviço 
Florestal Brasileiro - SFB, cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal -
FNDF, e dá outras providências". (PL477605) 
Apresentação do Requerimento, REQ 8/ 2005 PL477605, pelo Dep. Anivaldo Vale ~ 

Comissão Especia! destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nO 4776: de 2005, 
do Poder Executivo, que "dispõe sobre a gestão de florestas públicas para produção 
sustentáv e l, institui, na estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o Serviço 
Florestal Brasileiro - SFB, cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal -
FNDF I e dá outras providências". (PL477605) 
Apresentação do Requerimento, REQ 9/2005 PL477605, pelo Dep. Anlvaiclo Vaie ~ 

Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nO 4776, de 2005, 
do Poder Executivo, que "dispõe sobre a gestão de florestas públicas para produção 
sustentável, institui, na estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o Serviço 
Florestal Brasileiro - SFB, cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal -
FNDF I e dá outras providências". (PL47760S) 
Apresentação do Requerimento , REQ 10;2005 PL477605, pelo Dep. Anlvaldo Vale ~ 

Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nO 4776, de 2005, 
do Poder Executivo, que "dispõe sobre a gestão de florestas públicas para produção 
sustentável, institui, na estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o Serviço 
Florestal Brasileiro - SFB, cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal -
FNDF , e dá outras providências". (PL477605) 
Apresentação do Requeíimento, REQ 11/2005 PL477605, pelo Dep. Anlvaldo Vale ~J 

Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nO 4776, de 2005, 
do Poder Executivo, que "dispõe sobre a gestão de florestas públicas para produção 
sustentável, institui, na estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o Serviço 
Florestal Brasileiro - SFB, cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal -
FNDF , e dá outras providências". (PL477605) 
Apresentação do Requerimento , REQ 12/2005 PL477605, pelo Dep. f'\nivaldo Vale ::lJ 

Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nO 4 7 76, de 2005, 
do Poder Executivo, que "dispõe sobre a gestão de florestas públicas para produção 
sustentável, institui, na estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o Serviço 
Floresta! Brasileiro - SFB, cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal -
FNDF , e dá outras providências", (PL477605) 
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